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INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 002/022
SECRETARIA DE SAÚDE DE MALLET

 
Regulamenta o uso dos Cadernos de Atenção
Básica referente ao Acolhimento à Demanda
espontâneas das Unidades da Secretária de
Saúde.

 
LORENA APARECIDA SOARES, Secretária de Saúde do
Município de Mallet, conforme Decreto Municipal nº 024, de
02 de janeiro de 2017, no uso das atribuições que lhe conferem;
Considerando a Portaria do Ministério da Saúde nº 2.436, de
21 de setembro de 2017, que aprova a Politica Nacional de
Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a necessidade de regulamentar um “padrão”
que estabeleça os procedimentos, rotinas e responsabilidades
para a identificação das demandas dos usuários que acessam as
unidades básicas de saúde;
Considerando a possibilidade e necessidade de estabelecer e
adotar os Cadernos de Atenção Básica, nº 28, de 2013, volume
I e II do Ministério da Saúde, para o Acolhimento à Demanda
Espontânea;
RESOLVE:
Art. 1º. A Secretaria de Saúde de Mallet adotará os Cadernos
de Atenção Básica, nº 28, de 2013, volume I e II do Ministério
da Saúde, para o Acolhimento à Demanda Espontânea.
Art. 2º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas instruções em contrário.
 
Mallet, 14 de setembro de 2022.
 
LORENA APARECIDA SOARES
Secretária de Saúde
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